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. P9DER JuDICIÁRIOD .r
'TRIBUNAL.REGIONALFEDERALt)A saREGIÃO'
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PORTARÍAN° '12
. ,DE:L~i " n~' J~IRO DE 2009-
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" ,:' O 'PRESIDENTE - DO TRIBuNAL ,REGIONAL- . " - -, '

FEDERAL pi,\sa REGIAÓ, no uso das atribuições.que lhê confere o artigo
16, ineiso XXV,-do Regim~nto'Ititemo, tom .~.redaçãó dada pela Emenda
Regimentalrio35;,de2211Q'12003,resolve: . .

,

" INTERROMP~Ra. partir de oiíOlf2009 ãs !férias da
serridora JAYDETH'MÉRCIA, DA COSTA c.ARNEmo SALVADOR,
mat;rícula537Q,~p Qua,drode Pesso~ da Câmara MU1Ücipaldê Caapora/PB,

, ora à, disposição deste !ribÜnal"ocupante da, funç~9, comissionada de
Assistente~Técnico ill, códigoFC..03~ do Setor' de Si~teJ11ade F,?lha de
~Pagam~nto,da Seção de Sistemas Ac:lniinistrativos;:,,,la,Supsticretaria de -
Wormática, mar~adas para 0710-112009,a 16/01l2D09 (Ia parcela), xeferentt~s
ao per,íodo aql1Ísitivo 2008/2009,' por necessidade do se~iç.o, nos JermoS do,

,art 80 da Lei 8.112/90, com a redação conferida pela Lei'n°'9.527/97, ficando
a fruição' das n,.esma.spara o momento 9P°rtunO.; c-.' ,
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-PUBLIQUE..SE. REGISTRE-SE. CUMPRA..SE. ,
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